
 

Leinº5.437,de18demaiode2022

Institui0prograinaHortáUrbana:nó oMinicipiode

Itatiba.

'

OPRESIDENTE,DACÂMARAMUNICIPALDEITATIBA,EstadodeSão

Paulo,conformeoPlenárioaprovouemsessãoordináriarealizadaem20(vinte)deabrilde2022.

coPrefeitoRrsancionoutacitamente,promulgaaseguinteaLei:

Art.1º.FicainstituídooProgramaMunicipal."HortaUrbana":noMunicípiode

Itatiba,comosseguintesobjetivos:

verduras;

,

4

4

I-Contmibiirnaalimentaçãodapopulaçãodebaixatenda:

Je

IV-Cultivaralimentossemagrotóxicos;

V-Incentivarpráticassustentáveisederespeitoaomeioambiente;

vII-Integrarsocialmenteosmembrosdacomunidade;.

VIII-Evitarainvasãodeterrenosdesocupados;

X-Evitaroacúmulodelixoeaproliferaçãodeinsetosevetoresdedoença;

Art.2º.AimplantaçãodasHortasUrbariaspoderáocorrerem:

I-áreaspúblicasmunicipaisociosas;

II-áreasdeclaradasdeutilidadepúblicaedesocupadas;

 

www.camaraitatiba.sp.gembr-e--mail;Emicamaraltatba,sp.gov.br

j



CamaráMunibipáldeltatibao

unoaara

Parágrafoúnico.Autilizaçãodeáreasquenãotenhamnaturezapúblicasedará

somentecomanuênciaformaldoproprietário.

 

E 7Art.3º.Oprocessodeimplantaçãodepefderádasseguintesetapas:I-Localizaçãodaárea,pormeiodocadastromunicipal;

“II-Autorizaçãodoproprietário,emcasodeterrenosparticularesociosos;

II-Oficialização“daáreajuntoaAdministraçãoMunicipal,“quedeverá

providenciarainstalaçãodaplacaidentificandooprogramanoterreno;

IV—Participaçãoemcursode,capacitaçãogratuitoaserrealizadopeloPoder

“Público,asandopassarasorientaçõesenormasbásicasparaimplantaçãodahortaurbana;

VeAssinaturadetermodecompromissocomasatividadesdemanutençãodahorta

eatenderaslegislaçõesvigentes.

t

g1º.Oprocessodeimplantaçãopoderáseriniciadodeofíciopelointeressado,com

“Indicaçãodaáreaaserutilizada,ouatravésdechamamentopelaPrefeituraMunicipaldefeto

noqualserãodescritasasáreasselecionadaspataexecuçãodoprograma.-É

“'s2º.Nocasodecamaméntorealizadopela:Municipalidade,terãoprioridadeÉ

gpessoasquecomprovemresidênciapróximaaolocaldahorta,guefaçamousocoletivoeespaço

comogruposToppesentadãsporassociaçõesdebairro,ieSiganiziçõessociais.

83º.Cadainteressadopodesecandidatarparaaimplantação.deuma“Horta

Urbana”ematé02(duas)áreas..É

84º.Paraacaracterizaçãodaatividadecomohortaurbana,deverãoseratendidosos.

RuneTequisitos:

4

EI-oimóveldeverápossuiráreasuperficialde200m?a10.000º,enelenão'poderá

estaredificadaconstruçãodenaturezapermanente;aRasERAS

II—deveráserutilizada|paracultivomaisde70%daáreatotaldoimóvel,dividida

emcanteiros;+

eq—deverãosercultivadas,deformaáinterrupta,“podendoseralternadasno.

mínimo,6SEPRAedistintasdehortaliçaselegumes;

Ives'asáreasconsideradas,pormeiodainterpretaçãodaeiFederalnº

12.651/2012,esuasalterações,comoáreasdepreservaçãopermanentes,nãopoderãoser,

utilizadas,

 

)/
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Epnom

: -85º.PoderásercarmotelicadacomohortaurbanaaCADloRiaDdaatividadeemimóveiscontíguos,pelomesmoprodutor,desdeque,alémdosdemaisrequisitosprevistosnesta

Lei,asáreas,somadas,atendamaoestabelecidonoincisoIdoparágrafoanterior.”

 

x

Art.4º.Évedadaautilizaçãodeagrotóxicosnasplantaçõesemáreasutilizadaspara-

desenvolentodesteprograma,ficandoautorizadasomenteautilizaçãodeprodutos

fitossanitárioseparacontroledeposadeprocedênciacanpreferencialmentemediante

receituáriotécnico.

«Art.5º.Ficaltofidadaacriaçãodeumespaçonahortafeserúndoparaoplata/

deervasmedicinaisetemperosparausocoletivo.

Art.6º.FicaEaoPoderExecutivoaimplantaçãode-ecopontosnasáreas

dashortas,desdequenãohajariscosnemprejuízosaplantação,eseaniprizadopeloproprietário.

á-Art.7º.OusodoterrenoseráSielinioparaotodeportas,Hicandoautorizada
aconstruçãodeestruturaparaarmazenamentodeferramentasdecultivo,conformeespecificações

aseremdefinidaspeloPoderPúblico,bemcomoocomérciodosprodutosoriundosdahorta,em
preçosaseremdefinidosseguindoosparâmetrosdamédiadomercado,conformepreceitosde:

ofertaedemanda.

,

Art.8º.Independentedotempodeusodaárea Àinscritano:Programa,nãoincorrerá

qualquerdireitoausucapião.
4

-Art.9º.QuandosolicitadopeloPoderExecutivo,os.ocupantes,dosterrenos
deverãodevolvê-losnoprazo.máximode90Croventa)dias,nãocabendoindenizaçãoeu:

ressarcimento.

!

Art.10.:Osdonosdeterrenosquetiveremsidonotificados'ouautuadosporocasião

'danãolimpezaemahutenãoadeuadadesuaárea,oderãorequereraisenãodamultadesde

Çç

queautorizarem,e/ouPioprogramapdaUrbana”emsuapropriedade..

Parágrafoúnico.Noscasosespecificadosnocaput,aáreaespecificadadeveráser

destinadaaoprogramade“HortaUrbana”peloprazomínimode18(dezoito)meses,tendoem

ERAvistaseucaráterFempenandrio:

1º

Art11.Ashortasdeverãoincentivaracompostagemeoreaproveitamentodos

resíduossólidosorgânicosnaRosoapataamanutençãoeproduçãodosalimentos

cultivadosnolocal.

Art.12.ASecretariadeMEjoAmbienteeAgriculturapoderáauxiliarna

implantaçãodashortasurbanas,fornecendomudas,sementes,serviçoseupa

Parágrafoúnico.Omunicípioficaráresponsávelpela,preparaçãodoscanteirose

pelaofertainicialdeinsumosaosinteressados;emsiuaçãodevulnerabilidadeedevidamente

cadastradosnoMunicípio,
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Art.13.Ficaautorizadodisponibilizar:oEspaçoparabúblisidadedePoeadore:

eparceirosdoprojeto“HortaUrbana”.

'

 

81º.Apublicidadeimplantadanolocaléexclusiva.para0participantedoPrograma,

nãoPpodendobeneficiar,dequalquerFoiaterceiros.gio

aat—82º.Aospatrocinadorese/ouocupante,serápermitidaaao:depublicidaderna

medidamáximade1>0mx1,00m(ummetroemeioporummetro).

;g3º.Rescindido,ouavigênciadodePatcéria,o.material

“publicitáriocolocadopeloseráporeledolocal.

e— Art.14.Ficainstituída:aComissãoGestoradoProgramadeHortaUrbana,

responsávelpeladefiniçãodepolíticaspúblicasdegestão,assessoramento,orientaçãoeaprovação

doprogramainstituídoporestaLei,bemcomopelaanálisedosPesquenmeniossobreaconcessão

dosbenefíciosnelaprevistos.Ee

'
Parágiaioúnico.AcomposiçãodaComissãoeseufuncionamentoserão

festanetadospordecretodoPoderExecutivo.:ESPE

“ArtISOPodirExecutivoregulamentaráapresenteLeinoquecouber.

emcontrário..od:

Palácio1ºdeNovembrendemaioa2022

 

Parapanejx

AILTONFUMACHIa,*PresidentedaGmraMunicipalERaEA e

“

ffa

)

ePRA“RegistradaelavradanaDiretoriaLegislativadaCâmaraMunicipaldeItatiba.

“-PublicadanoPalácio1ºdeNovembro,eAVAopiipção1nolocalde-costume,nadatasupra.

-àqefaBEN

rr

GabrielaPortoSilveiraECen e

DiretorRegislato;

a

NE
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